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ANEXO XIII DO CCP

2 — Modelo previsto no n.º 7 do artigo 290.º -A: 

… (nome, número de documento de identificação e morada), na qualidade de … (dirigente, trabalhador, ou 
prestador de serviço atuando em nome do contraente público) da … (contraente público), tendo sido 
designado gestor do contrato relativo a … (objeto do contrato), declara não estar abrangido, na presente 
data, por quaisquer conflitos de interesses relacionados com o objeto do contrato ou com o cocontratante. 

Mais declara que se durante a execução do contrato tiver conhecimento da participação nele de outros 
operadores económicos, designadamente cessionários ou subcontratados, relativamente aos quais possa 
existir um conflito de interesses, disso dará imediato conhecimento ao contraente público, para efeitos de 
impedimento ou escusa, nos termos do disposto nos artigos 69.º a 76.º do Código do Procedimento 
Administrativo. 

… (local), … (data), … (assinatura). 
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A primeira novidade é a exceção da obrigatoriedade da utilização deste sujeito 
procedimental na execução dos contratos públicos, nos procedimentos de ajuste direto 
simplificado. Assim, está expressamente indicado no artigo 128.º, n.º 3, na nova redação: 

“O procedimento de ajuste direto regulado na presente secção está dispensado de 
quaisquer outras formalidades previstas no presente Código, incluindo as relativas à 
designação do gestor do contrato previsto no artigo 290.º-A”. 

Assim, as entidades adjudicantes têm a possibilidade de não indicação do gestor do 
contrato.

Contudo, as entidades adjudicantes, se assim o entenderem, podem continuar a nomear o 
gestor do contrato, mesmo quando o contrato é precedido de um procedimento pré-
contratual por ajuste direto simplificado.
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Artigo 1.º-A, n.º 4 do CCP

define “conflitos de interesses” como: “qualquer situação em que o dirigente ou 
o trabalhador de uma entidade adjudicante ou de um prestador de serviços que 
age em nome da entidade adjudicante, que participe na preparação e na 
condução do procedimento de formação de contrato público ou que possa 
influenciar os resultados do mesmo, tem direta ou indiretamente um interesse 
financeiro, económico ou outro interesse pessoal suscetível de comprometer a 
sua imparcialidade e independência no contexto do referido procedimento”
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Artigo 1.º -A, n.º4 do CCP
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